
Programa de Consolidação do 
Pacto pela Gestão das Águas –

PROGESTÃO

2º Ciclo - Período: 2019 a 2023

121ª Reunião Extraordinária do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH/MG

Item 5.1 - Deliberação CERH-MG nº 436, de 29 de abril de 2020, que aprova a
autoavaliação das metas estaduais referentes ao 1º período do Ciclo 2 do Progestão



Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas -

PROGESTÃO 

Desenvolvido pela Agência Nacional de Águas (ANA) em apoio aos SEGRHs - que
integram SINGREH.

• Regulamentação: Resoluções ANA nº 379/2013 e 1506/2017.

• Objetivos:
• construir compromissos, superar

desafios comuns e promover o uso
múltiplo e sustentável dos recursos
hídricos;

• Promover a efetiva articulação entre
os processos de gestão das águas e
de regulação dos seus usos;

• Fortalecer o modelo de governança
das águas, integrado, descentralizado
e participativo.



PROGESTÃO em Minas Gerais

O Governo do Estado de Minas Gerais aderiu ao Pacto Nacional pela
Gestão das Águas por meio do Decreto Estadual nº 46.465/2014.

1º Ciclo
Contrato 

035/ANA/2014

2014 a 2019

37 metas 
(5 de cooperação 

federativa; 32 
estaduais)

2º Ciclo
Contrato 

030/ANA/2019

2019 a 2023

36 metas 
(5 de cooperação 

federativa; 31 
estaduais)

Adesão voluntária dos Estados

CONTRATOS CELEBRADOS ENTRE ANA E IGAM COM INTERVENIÊNCIA DO CERH



Email encaminhado aos conselheiros do CERH em 23/04/2020



Envio da documentação aos conselheiros do CERH-MG e
cumprimento do Contrato 030/ANA/2020

1. Formulário de Autoavaliação;
2. Plano Plurianual de Aplicação dos Recursos Progestão;
3. Programa de Capacitação;
4. Relatório Auditoria realizada pela ANA

Apreciação CERH realizada entre os dias 23/04 a
30/04/2020;
Nota Técnica de subsídio à Secretaria Executiva da Semad

para assinatura e publicação da Deliberação;
Deliberação Ad Referendum nº 436/2020;



• Variáveis 1.9, 3.8 e 4.7 - As justificativas em sua última linha, estão
"cortadas“

• Variável 2.4. Plano Estadual de Recursos Hídricos esta variável deveria
ser revisada para baixo, pois deve-se considerar o atraso da avaliação da
execução das metas do PERH, bem como uma possível necessidade da
revisão desse instrumento

• Variável 4.2. Fiscalização - Há inúmeras dificuldades estruturais que
interferem na efetividade da fiscalização. baixo efetivo de servidores,
poucos veículos e equipamentos, etc. Sugiro que a nota atribuída seja
revisada para
baixo. http://www.meioambiente.mg.gov.br/fiscalizacao/plano-aanual-
de-fiscalizacao-ambiental.

AUTOAVALIAÇÃO

Cumprimento das metas de gerenciamento em âmbito 
estadual - ano 2019



RESULTADOS DA AUTOAVALIAÇÃO
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Variáveis
de Informação e

Suporte

Variáveis
Operacionais
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Formulário 
Autoavaliação

RESULTADOS DA AUTOAVALIAÇÃO



PLANO PLURIANUAL DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
PROGESTÃO 

Plano Plurianual

• Item 8: previsão de LOCAÇÃO e não AQUISIÇÃO

• Saldo remanescente de ano(s) anterior(es): Explicação seja apresentada
sob a forma de nota.





AUTOAVALIAÇÃO

PLANO PLURIANUAL DE 
APLICAÇÃO



Acompanhamento dos conselheiros

PÁGINA ELETRÔNICA DO PROGRAMA: 
http://progestao.ana.gov.br

MINAS GERAIS NO PROGESTÃO: 
http://progestao.ana.gov.br/progestao/mapa/mg 

http://progestao.ana.gov.br/portal/progestao/mapa/mg/o-progestao-no-estado-
de-minas-gerais-ciclo-2

http://progestao.ana.gov.br/portal/progestao/progestao-1/o-
programa/progestao-ciclo-2

INFORMES
http://progestao.ana.gov.br/portal/progestao/progestao-1/informes-

progestao/informes



Obrigada!

Assessoria de Programas, Projetos e Pesquisa em Recursos Hídricos –
ASPRH/IGAM

lilian.domingues@meioambiente.mg.gov.br


